
Regulamentação: Lei nº 1.948/19 – Decreto: 2.818/19

Terça-feira, 25 de julho de 2023

www.itai.sp.gov.br

Ano V - nº 719

Município de Itaí - Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 1.948, de 07 de junho de 2019 e Decreto 2.818 de 07 de junho de 2019.

Documento assinado digitalmente  conforme MP nº 2.002-2, de 2001, garantindo auntenticidade, validade jurídica e integridade.

Sumário
- Poder Executivo - Decretos.......................................................p02



Diário Oficial do Município de Itaí
Ano V - nº 719 Terça-feira, 25 de julho de 2023

Município de Itaí - Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 1.948, de 07 de junho de 2019 e Decreto 2.818 de 07 de junho de 2019.

Documento assinado digitalmente  conforme MP nº 2.002-2, de 2001, garantindo auntenticidade, validade jurídica e integridade.

02

Poder Executivo
Decretos

DECRETO Nº 3.332, DE 24 DE JULHO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a criação do Centro de Educação Infantil “Prof.ª Carmen Sílvia 
Beltrame Martineli”, situado no Bairro Chácara Santo António II – Rincão 
dos Carrapatos, nesta urbe, que especifica.” 

 
 

JOSÉ RAMIRO ANTUNES DO PRADO, Prefeito Municipal de Itaí, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e,  

 
Considerando, a necessidade de dar atendimento à demanda existente na área 

de educação de ensino infantil no município; 
 
Decreta 
 
 
Art. 1º - Fica criado o Centro de Educação Infantil, nominado como “Prof.ª 

Carmen Sílvia Beltrame Martineli pela Lei nº 1.993/2020, situado no Bairro Chácara Santo 
Antônio II - Rincão dos Carrapatos, nesta urbe. 

 
Art. 2º - O Centro de Educação Infantil criado pelo artigo anterior fica fazendo 

parte integrante da Rede Municipal de Ensino de Itaí, a partir desta data. 
  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Itaí, 24 de julho de 2023. 

 
 

JOSÉ RAMIRO ANTUNES DO PRADO 
Prefeito Municipal 

 
Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura na data supra. 

 
 

FLÁVIO ALBERTO DOS SANTOS 
Secretário Administrativo 

 

DECRETO Nº 3.333, DE 24 DE JULHO DE 2023. 
 
“Fixa os valores correspondentes a transferência de recursos financeiros 
vinculados ao Programa Municipal de Auxílio-Transporte para estudantes 
do ensino técnico e superior “PAE”, conforme os termos do artigo 2º da Lei 
Municipal nº 1.887/2017, alterado pela Lei Municipal nº 2.041/2022, que 
especifica.”  
 
 
JOSÉ RAMIRO ANTUNES DO PRADO, Prefeito Municipal de Itaí, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e,  
 
Considerando, as disposições do artigo 2º da Lei Municipal nº 1.887, de 07 

de junho de 2017, alterado pela Lei nº 2.041, de 17 de fevereiro de 2022, especificamente 
quanto a diretriz de fixação, por decreto do Poder Executivo Municipal, dos valores 
vinculados ao Programa Municipal de Auxílio-Transporte para estudantes do ensino 
técnico e superior “PAE”;  

 
Resolve: 

 
 

Art. 1º - Fica fixado o valor correspondente a transferência de recursos 
financeiros relacionados ao Programa Municipal de Auxílio-Transporte para estudantes 
do ensino técnico e superior “PAE”, nos termos do artigo 2º da Lei Municipal nº 1.887, de 
07 de junho de 2017, alterado pela Lei Municipal nº 2.041, de 17 de fevereiro de 2022, 
conforme abaixo especificado: 

 
I. Para o estudante cursando em instituições de ensino situadas em 

Municípios que distam até 50 km de Itaí - SP, o valor do auxílio será de até R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais) mensais. 

 
Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 3.172, de 18 de fevereiro de 2022. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Itaí, 24 de julho de 2023. 

 
 

JOSÉ RAMIRO ANTUNES DO PRADO 
Prefeito Municipal 

 
Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura na data supra. 

 
 

FLÁVIO ALBERTO DOS SANTOS 
Secretário Administrativo 
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